
 
 

PAUTA DE REIVINDICAÇÕES A SER APRECIADA PELA CATEGORIA EM ASSEMBLEIA GERAL - 
HOSPITAIS FILANTRÓPICOS RS (Porto Alegre, bases inorganizadas e organizadas) 

 
 
1 - GARANTIA DAS CONDIÇÕES AJUSTADAS NAS CONVENÇÕES  
Ficam mantidas as condições ajustadas anteriormente nas Convenções, exceto aquelas que forem objeto 
de alteração por conta de nova regulação. 
 
2 - GARANTIA DAS CONDIÇÕES AJUSTADAS NAS CONVENÇÕES 
COLETIVAS DE TRABALHO FIRMADAS PELA CATEGORIA MAJORITÁRIA 
Serão aplicadas para as farmacêuticas e os farmacêuticos as condições ajustadas nas Convenções 
Coletivas de Trabalho firmadas pela categoria majoritária, inclusive reajuste salarial. Serão inaplicáveis as 
cláusulas que forem ajustadas de forma diversa ou que são incompatíveis com a categoria profissional 
farmacêutica. 
 
3 - REAJUSTE SALARIAL 
As farmacêuticas e os farmacêuticos terão seus salários reajustados em 1º de maio de 2024 com o    
percentual acumulado do INPC (índice nacional de preços ao consumidor) no período de 01/05/2023 a 
30/04/2024. 
3.1- Para as farmacêuticas e os farmacêuticos que não obtiveram correção salarial na data-base 
anteriorior (01/05/2023), ou que a tiveram em índice inferior ao INPC anual acumulado nesta data, fica 
assegurada a recomposição integral dos salários pelo mesmo indexador. 
3.2- Para a farmacêutica e o farmacêutico será garantida a reposição salarial em decorrência da não 
retroatividade do INPC à data-base da categoria em relação ao período das datas-bases anteriores (2020 
e 2021 e 2022).  
 
4- PISO SALARIAL 
As empresas atualizarão o valor do piso salarial conforme os reajustes negociados.  
 
5- VALE REFEIÇÃO 
As farmacêuticas e os farmacêuticos receberão vale refeição, de acordo com o número de dias 
trabalhados no mês, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais) por dia. 
 
6 - ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
A(O) profissional farmacêutica(o) que assumir a responsabilidade técnica, conforme definido em lei, em 
adição às suas atribuições, terá acrescido ao seu salário o valor de 3 (três) salários mínimos. 
 
7 - ADICIONAL POR CURSO DE APERFEIÇOAMENTO 
As farmacêuticas e os farmacêuticos receberão um adicional sobre sua remuneração, por curso de pós 
graduação, que corresponderá a 15% (quinze por cento) por curso de especialização, 20% (vinte por 
cento) por curso de mestrado ou pela conclusão da residência e de 25% (vinte e cinco por cento) por curso 
de doutorado. 
 
8 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
As farmacêuticas e os farmacêuticos receberão adicional de insalubridade em grau máximo. 
 
9 - SOBREAVISO 
O empregador poderá adotar o regime de sobreaviso, remunerando as farmacêuticas e os farmacêuticos à 
base de 1/3 (um terço) do salário hora pelo período que ficarem sujeitos a esse regime. 



 
 
9.1 - O empregador deverá comunicar o profissional farmacêutico com uma antecedência mínima de 15 
(quinze) dias sobre a necessidade do trabalho em sobreaviso. 
 
10 - TRABALHO FARMACÊUTICO DECENTE 
Os empregadores se obrigam a conceder para as farmacêuticas e os farmacêuticos espaço físico com 
condições de trabalho decente, para que os mesmos possam exercer as suas funções, tais como: 
atendimento personalizado aos clientes, avaliar, dispensar, controlar, escriturar, manipular e planejar a 
Assistência Farmacêutica e outras atividades inerentes à profissão, de acordo com as legislações 
sanitárias vigentes. 
 
11 - PRÁTICAS DE COMBATE AO ASSÉDIO MORAL E SEXUAL 
As empresas desenvolverão programas educativos visando coibir o assédio sexual e moral. 
11.1 – As empresas deverão promover eventos de sensibilização para inserção e convivência dos 
profissionais das empresas, no exercício do trabalho, de forma a prevenir o assédio sexual e o assédio 
moral. 
11.2 - As denúncias de casos de assédio sexual e de assédio moral deverão ser feitas à área de recursos 
humanos da empresa e ao sindicato, para análise, encaminhamento e providências cabíveis. 
11.3 - Havendo a comprovação da denúncia a empresa deverá garantir orientação psicológica adequada 
às vítimas. 
 
12 – AJUSTES DE JORNADA ATRAVÉS DE ACORDO COLETIVO 
As empresas/instituições abrangidas pela Convenção Coletiva, na hipótese de pretenderem ajustar 
acordos de prorrogação ou compensação de jornada de trabalho, inclusive banco de horas, o farão 
apenas mediante acordo coletivo de trabalho. 
 
13 – GRATIFICAÇÕES DE FUNÇÃO 
As partes ajustam que gratificações de função serão incorporadas após 10 (dez) anos de recebimento. 
 
14 – CCT e ACT 
Os dispositivos da Convenção Coletiva e/ou Acordos Coletivos de Trabalho sobrepõem-se ao estipulado 
nos contratos individuais. 
 
15 - TAXA NEGOCIAL 
CONFORME DELIBERAÇÃO EM ASSEMBLEIA DA CATEGORIA 
 

Porto Alegre, 21/03/2024 
 

 
 

Debora Raymundo Melecchi 
Presidente do Sindifars 


